
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 109, de 26 de abril  de 1995. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 25 do 

Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 06, de 03 de outubro de 1988, 

publicado no DOU de 05 de outubro de 1988, e, tendo em vista o que consta do 

Processo SUSEP nº 001-005087/94, 

 

 

 

  R E S O L V E: 
 

 

Retificar a Portaria nº 229, de 07.11.94, publicada no DOU de 14.11.94, 

onde se lê: com as vantagens do art. 192, item II, leia-se: com as vantagens do art. 

192, ítem I. 

 

 

MARCIO SERÔA DE ARAUJO CORIOLANO 

Superintendente 


